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1. INTRODUÇÃO 

Com a publicação da Portaria nº 54-J/2023 de 27 de fevereiro, alterada pela 

Portaria n.º 350/2023 de 13 de novembro, são estabelecidas as regras 

nacionais complementares, para o continente, relativas à execução das 

intervenções: 

- Reestruturação e conversão de vinhas (biológica) – “VITIS – Biológica” 

- Reestruturação e conversão de vinhas – “VITIS” 

Ambas, inseridas no quadro financeiro 2024-2027, cujo financiamento está 

assegurado pelo Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA). 

O Instituto da Vinha e do Vinho (IVV, IP), em conformidade com o nº 1 do 

artigo 14.º, e com o Art.º 26.º da Portaria nº 54-J/2023 de 27 de fevereiro, 

procede à publicitação do aviso de abertura de candidaturas, 

determinando o prazo de apresentação de candidaturas sendo a submissão 

das mesmas efetuada on-line no portal do IFAP. 

O presente manual destina-se, fundamentalmente, aos beneficiários e 

utilizadores certificados das entidades protocoladas para a recolha das 

candidaturas on-line, que neste período de programação passa a integrar 

duas intervenções com duas dotações distintas, uma para reestruturação de 

vinhas (VITIS) e outra para reestruturação de vinhas biológicas (VITIS 

Biológica). 

Esta distinção visa assegurar os objetivos que foram traçados, em matéria de 

proteção ambiental, na aplicação dos fundos do PEPAC. 

Para a campanha 2025/2026 existem algumas alterações face às 

campanhas anteriores, na sequência da publicação da Portaria n.º 

315/2024/1 de 5 de dezembro e Aviso de abertura para a campanha. 
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Nas campanhas 2023/2024 e 2024/2025, os candidatos tinham de optar por 

um dos tipos de intervenção “Reestruturação e conversão de vinhas 

(biológica)” ou “Reestruturação e conversão de vinhas”, sendo que na 

campanha 2025/2026 podem concorrer com candidaturas a ambas as 

intervenções. 

Sendo ainda de considerar que, face ao exposto no Aviso de abertura de 5 

dezembro 2024, excecionalmente para a campanha 2025/2026 foram 

estabelecidas dotações específicas para a reestruturação de vinhas nas 

freguesias, que foram afetadas pelos incêndios ocorridos em Portugal 

Continental no período de 10 a 12 de agosto e de 3 a 20 de setembro de 

2024, constantes dos Despachos n.º 11463-B/2024 e n.º 13646-A/2024, nos 

termos da lista constante do Anexo IV do aviso de abertura.  

Para o efeito serão consideradas as candidaturas que tenham todas as 

parcelas DESTINO (parcelas reestruturadas) localizadas nas Freguesias 

indicadas no Anexo IV do Aviso de abertura.  

 

ATENÇÃO: Entende-se por parcelas reestruturadas as 

parcelas de investimento, que estão no formulário de 

candidatura, classificadas como “ORIGEM/DESTINO” e 

“DESTINO”. 

 

2. FORMULÁRIO DE CANDIDATURA VITIS ON-LINE 

Para que seja possível a apresentação da candidatura VITIS on-line no portal 

do IFAP, é necessário que: 

✓ o candidato seja beneficiário do IFAP, isto é que proceda/atualize a sua 

Identificação de Beneficiário (IB); 
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✓ o beneficiário se encontre registado no portal do IFAP, com atribuição de 

utilizador/palavra-passe de acesso à área reservada do portal, quando a 

candidatura for registada pelo próprio; 

 

✓ o utilizador da entidade protocolada para a recolha de candidaturas se 

encontre certificado para o efeito, quando a candidatura for registada 

por este, em nome do beneficiário.  

 

2.1 ACESSO AO FORMULÁRIO  

Aceder ao portal do IFAP, e clicar em Entrar/Registar. 

 

Introduzir o utilizador/palavra-passe: 
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A) Se for o beneficiário a registar a sua candidatura, entra através do ponto 

de menu “O Meu Processo”: 

 

 

Clica em Candidaturas: 

 

 

B) Se for utilizador certificado de entidade protocolada a registar a 

candidatura pelo beneficiário, entra através do ponto de menu “Gestão 

de Formulários”: 

 

 



                                                     MANUAL DE RECOLHA 

DE CANDIDATURAS ON-LINE 

 

6 

 

 

Em ambos os casos, acede ao ponto de menu: 

 

 

Ao entrar, acede ao ponto de menú para registo da candidatura: 

 

 

 

 

2.2 REGISTO DA CANDIDATURA 

Ao clicar em “Registo/Alteração”, acede ao ecrã que permite criar uma 

candidatura ou editar uma candidatura já iniciada. 

 

 

Para criação da candidatura, é necessário registar o NIFAP, bem como 

escolher a intervenção a que se candidata. Para criar candidatura, clica-se 

no botão . 
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Se for apenas inserido o NIFAP, surge mensagem: 

 

A intervenção escolhida fica registada na informação da candidatura.  

 

Conforme acima referido, na campanha 2025/2026, os candidatos podem 

concorrer com candidaturas a ambas as intervenções: “Reestruturação e 

conversão de vinhas (biológica)” e “Reestruturação e conversão de vinhas”, 

desde que as candidaturas em causa não contemplem investimentos 

sobrepostos. 

Depois da candidatura estar criada, para voltar a aceder à mesma, podem 

ser utilizados os parâmetros NIFAP, NIF/NIPC, N.º Documento ou Utilizador, e o 

botão Procurar. Será possível executar essa procura referente a todas as 

versões da candidatura, ou apenas à última versão. 

 

 

Para editar ou, simplesmente, consultar a candidatura já iniciada, entra-se 

em: 
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Para eliminar uma versão de candidatura ainda não submetida, utiliza-se o 

botão abaixo identificado:  

 

Após criar o documento, entra no formulário de candidatura composto por 

vários separadores, de preenchimento sequencial:  

• Candidatura 

• Património Vitícola 

• Ações 

• Valores Previsionais 

• Documentos 

• Erros/Avisos 

• Movimentos Candidatura 

 

 

2.2.1 CANDIDATURA 

 

No separador Candidatura é registada a informação sobre o tipo de 

candidatura sendo visíveis os dados do beneficiário provenientes da 

Identificação de Beneficiário (IB). Este separador é constituído por 3 quadros: 

Identificação, Localização do Investimento e Meio de Contacto. 

➢ Identificação  
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A primeira informação a registar diz respeito ao tipo de candidatura, sendo 

esta selecionada de uma lista, conforme imagem infra: 

 

 

Por exemplo, para criação de uma candidatura Individual, no campo Tipo 

de Candidatura deverá escolher “Individual”, não devendo ser preenchido o 

campo Tipo de Agrupada/Grupo. 

 

CANDIDATURAS CONJUNTAS - AGRUPADAS 

Nas candidaturas agrupadas, na intervenção VITIS, a área total 

reestruturada de um agrupamento tem de ser obrigatoriamente igual ou 

superior a 20 ha, exceto se o agrupamento for apresentado por uma 

Cooperativa, em que a área total tem de ser igual ou superior a 10 ha. 

Na intervenção VITIS BIOLÓGICA, a partir da campanha 2024/2025, a área 

total dos agrupamentos passou, também, a ser igual ou superior a 10 ha. 

 

Campanha 2025/2026 

VITIS  

Representante da Agrupada  

(candidatura principal) 

Área total do agrupamento 

 (ha) 

Estrutura associativa ou empresa comercial ≥ 20 

Cooperativa ≥ 10 
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VITIS BIOLÓGICA 

Representante da Agrupada 

(candidatura principal) 

Área total do agrupamento 

 (ha) 

Estrutura associativa, empresa comercial ou 

Cooperativa 

≥ 10 

Nota: Nesta intervenção a área total do agrupamento igual ou superior a 10 ha 

aplica-se apenas a partir da campanha 2024/2025.  

 

Ter em atenção o seguinte: 

 

ATENÇÃO: As candidaturas agrupadas do mesmo 

agrupamento, devem candidatar-se à mesma intervenção 

(VITIS ou VITIS Biológica), por existirem dotações distintas 

para cada intervenção. 

 

Para criação de uma candidatura Agrupada, o representante regista a 

candidatura principal, devendo para isso escolher o tipo Principal.  

 

Cada candidato que faz parte da candidatura agrupada, regista a sua 

candidatura secundária, devendo escolher a opção Secundária. 

Regista o NIFAP do representante, bem como o número da candidatura 

principal registada pelo representante. 
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CANDIDATURAS DE GRUPO 

Para criação de uma candidatura de Grupo, um dos candidatos regista a 

sua candidatura como “Principal”, e os restantes candidatos registam a sua 

candidatura como Secundária identificando, de igual modo, o NIFAP e o 

número de candidatura do candidato que registou a sua candidatura como 

Principal. 

 

ATENÇÃO: as candidaturas do mesmo GRUPO, devem 

candidatar-se à mesma intervenção (VITIS ou VITIS 

Biológica), por existirem dotações distintas para cada 

intervenção. 

 

CANDIDATURAS DE EMPARCELAMENTO 

No caso de candidatura de Emparcelamento, o beneficiário deve identificar 

os NIFAP dos viticultores que constituem a candidatura de emparcelamento. 

 

 

ATENÇÃO: a candidatura de emparcelamento deve 

candidatar-se apenas a uma intervenção (VITIS ou VITIS 

Biológica), por existirem dotações distintas para cada 

intervenção. 

 

Para além da caracterização do tipo de candidatura, existe um campo que 

serve para identificar o número de candidatura de campanha anterior 

(aplicável apenas às candidaturas transitadas). 
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Após preenchimento dos dados, a informação é gravada clicando no botão 

Guardar. Se não pretender gravar os dados registados, pode clicar em 

Cancelar. 

 

 

Após gravar, a candidatura fica no estado inicial, sendo atribuído número de 

documento e versão. O número de documento corresponde ao número da 

candidatura. 

 

 

 

São visíveis os seguintes botões: 

 

Editar – permite preencher/alterar os campos disponíveis. 

Validar – permite validar se o documento contém erros de preenchimento. 

Submeter – permite submeter a candidatura. Este botão só se encontrará 

ativo, quando o formulário se encontrar validado sem erros. 
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Imprimir – permite imprimir o formulário, em qualquer estado de 

preenchimento. 

Imprimir/assinar – permite imprimir o formulário após submissão e proceder à 

assinatura do mesmo. 

Eliminar – permite eliminar o documento criado. 

 

➢ Exceções 

Para pontuação dos critérios de prioridade deverá ser indicado se o 

beneficiário detém classificação de: 

 

Estatuto de Agricultura Familiar - se for indicado SIM neste campo, deve ser 

inserido no separador Documentos, documento emitido pela DGADR, 

conforme definido na Portaria n.º 73/2019 de 7 de março. 

 

Só para candidaturas de Emparcelamento 

Deverá ser indicado se detém classificação de: 

Projeto de Interesse Nacional (PIN) - Se for indicado SIM neste campo, deve 

ser inserido no separador Documentos, projeto reconhecido por publicação 

em Diário da República, de Resolução do Conselho de Ministros. 

 

➢ Localização do Investimento 

A informação referente à região do investimento é preenchida 

automaticamente, mas apenas quando a candidatura se encontrar 

validada - sem erros de preenchimento. 
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➢ Meio de Contacto 

Campos de preenchimento obrigatório, nome do responsável da 

candidatura, telefone e email. 

 

➢ Tratamento de dados pessoais 

Nas campanhas 2023/2024 e 2024/2025 (alterações de candidaturas): 

necessário indicar se autorizam o tratamento de dados pessoais do 

candidato, por parte do IVV, I.P., escolhendo uma das opções: SIM / NÃO.  

Campanha 2025/2026: Não se aplica. Retirado do formulário. 

 

2.2.2 PATRIMÓNIO VITÍCOLA 

 

Neste separador encontram-se os campos para introdução dos dados 

relativos às parcelas que vão ser intervencionadas, sendo constituído por 5 

quadros para preenchimento sequencial, designados Caracterização e 

identificação das parcelas, Caracterização das parcelas a reestruturar antes 

do investimento, Caracterização das parcelas a reestruturar após o 

investimento, Autorizações de Plantação e Castas. 

Para preenchimento dos quadros referidos, clica-se em editar: 
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ATENÇÃO:  

Campanhas 2023/2024 e 2024/2025 

Não são admitidas candidaturas que apresentem 

investimentos sobrepostos com candidaturas aprovadas e 

não executadas no âmbito do Programa Nacional de Apoio 

ao Sector Vitivinícola (PNASV) 2019-2023, salvo situações 

excecionais autorizadas pelo IVV, I.P. 

Ou seja, parcelas que foram aprovadas numa campanha 

VITIS de 2018 a 2022 e que não foram reestruturadas 

(beneficiário desistiu da sua candidatura), não podem ser 

candidatas ao programa VITIS no âmbito do PEPAC, exceto 

em situações especiais autorizadas pelo IVV, I.P. 

 

 

ATENÇÃO:  

Campanha 2025/2026 

Não são admitidas candidaturas que apresentem 

investimentos sobrepostos com candidaturas aprovadas e 

não executadas no âmbito do Programa Nacional de Apoio 

ao Sector Vitivinícola (PNASV) 2019-2023, ou já no âmbito do 

PEPAC Portugal, salvo situações excecionais autorizadas 

pelo IVV, I.P. 

Ou seja, parcelas que foram aprovadas numa campanha 

VITIS de 2018 a 2024 e que não foram reestruturadas 

(beneficiário desistiu da sua candidatura), não podem ser 

candidatas na campanha 2025/2026, exceto em situações 

especiais autorizadas pelo IVV, I.P. 
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➢ Caracterização e identificação das parcelas 

Para registar uma parcela, após clicar no botão +, é criada uma linha para 

preenchimento dos dados. 

 

Na classificação das parcelas será preciso indicar, consoante a intervenção 

que vai efetuar na parcela, se a parcela é ORIGEM, ORIGEM/DESTINO ou 

DESTINO. 

 

 

Origem – parcela relativa à vinha velha. Parcela que deu (ou dará) origem à 

autorização de plantação.  

Destino – parcela relativa à nova plantação. Parcela onde será aplicada(s) 

a(s) autorização(ões) de plantação. 

Origem/Destino – quando a nova plantação é efetuada no mesmo local da 

vinha que foi ou vai ser arrancada. 

 

Para as parcelas Origem e Origem/Destino, ao registar o código da parcela 

atribuído pelo Sistema de Informação da Vinha e do Vinho (Sivv), são 

automaticamente preenchidos os campos Distrito/Concelho/Freguesia, tipo 

de região, área de vinha, ano de plantação, idade da vinha e informação 

do proprietário e explorador que se encontram registados no Sivv. 
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No caso das parcelas DESTINO, identificadas com georreferenciação 

provisória, a informação que surge preenchida é apenas referente à sua 

localização (Distrito/Concelho/ Freguesia e Região Vitivinícola). 

Acesso à parte gráfica 

Junto ao campo de código da parcela, através do símbolo de uma 

máquina fotográfica, pode aceder-se à informação gráfica da parcela que 

consta do Sistema de Identificação do Parcelário (iSIP).  

 

Deste modo, pode ser conferida a delimitação da parcela e informação do 

seu explorador. 
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Pode ser confirmado se as parcelas de investimento (ORIGEM/DESTINO e 

DESTINO) necessitam de apresentação de parecer da CCDR para a Região 

Demarcada do Douro ou parecer do ICNF para áreas classificadas, 

selecionando as layers que estão disponíveis nesta janela gráfica. 

 

 

 

No formulário terá de ser indicada a área a reestruturar, bem como o tipo de 

intervenção (lista de valores). 
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Em que: 

• Reconstituição com Arranque - aplica-se no caso de ser efetuada uma 

nova plantação no mesmo local da vinha velha. Este tipo de 

intervenção só pode ser indicado no caso de parcelas ORIGEM/DESTINO, 

bem como em parcelas classificadas como ORIGEM e DESTINO. Esta 

última hipótese permite enquadrar um investimento que compreenda o 

arranque de mais do que uma parcela ORIGEM (contíguas), sendo a 

nova plantação efetuada numa única parcela de vinha no mesmo local 

(DESTINO). 

 

• Relocalização com Arranque - no caso de se proceder à plantação da 

vinha em local distinto da vinha velha (autorizações ARCA). Este tipo de 

intervenção carece de classificação de duas parcelas (a ORIGEM e o 

DESTINO). 

 

• Relocalização sem Arranque - no caso de efetuar a plantação da vinha 

em local distinto da vinha velha, mantenho a vinha velha em produção 

por mais 4 campanhas subsequentes àquela em que é plantada a vinha 

nova (autorizações ARSA). Carece de apresentação de garantia a favor 

do IVV, com prazo de 5 anos após a apresentação do pedido no valor 

de 1.500 €/ha. Este tipo de intervenção é indicado nas duas parcelas (a 

ORIGEM e o DESTINO).  

 

• Sobreenxertia - só possível em parcelas ORIGEM/DESTINO, podendo 

incidir na área total da parcela ou apenas numa parte (talhão). 

 

• Reenxertia - só possível em parcelas ORIGEM/DESTINO, podendo incidir 

na área total da parcela ou apenas numa parte (talhão). 

 

• Vários – tipo de intervenção para quando existem parcelas Destino que 

incluam a utilização dos dois tipos de autorização (ARCA e ARSA). 
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Nota: Cada parcela que deu origem às autorizações ARCA e ARSA é 

classificada como ORIGEM, com o tipo de intervenção respetivo 

(reconstituição com arranque e relocalização com/sem arranque). 

 

Clicando no botão “Mostrar” do campo Proprietários/Exploradores, é possível 

verificar a informação que foi obtida do SIVV no que diz respeito à 

titularidade e exploração da parcela. 

 

 

 

 

 

No caso das parcelas DESTINO, a informação relativa ao proprietário da 

parcela deve ser introduzida pelo beneficiário através da indicação do NIF 

(do próprio ou outro). 
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Se existir uma situação excecional, preenchem-se os seguintes campos: 

 

 

Estes campos devem ser preenchidos no caso de arranque de vinha com 

idade inferior a 15 anos, mediante autorização especial por parte do IVV, 

devendo o respetivo documento de autorização ser inserido no separador 

Documentos do formulário de candidatura.  

 

ATENÇÃO:  

A replantação de vinhas com idade inferior a 15 anos, 

arrancadas na sequência de arranque obrigatório por razões 

fitossanitárias (FLAVESCÊNCIA DOURADA ou XILELA FASTIDIOSA), 

beneficia apenas da ajuda à plantação, excluindo-se assim a 

ajuda correspondente à despesa com o arranque e a 

compensação por perda de receita. 

Nesta situação, no formulário de candidatura deve ser 

registada a ARCA que foi emitida na sequência do arranque 

obrigatório. 

 

Depois de terminar o preenchimento dos dados de uma parcela, pode 

adicionar-se nova linha, clicando no botão + para preencher dados de 

outra parcela. Se necessário pode eliminar-se a linha preenchida, no botão 

X.  
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Neste primeiro quadro devem ser identificadas todas as parcelas de vinha 

objeto do investimento, designadamente, as parcelas que foram ou vão ser 

arrancadas e as novas parcelas. 

Após registo de toda a informação, deve gravar os registos clicando no 

botão Guardar, disponível no topo do ecrã. 

 

 

➢ Caracterização das parcelas a reestruturar antes do investimento 

Neste quadro, para cada número de ordem é registada a informação das 

parcelas a reestruturar, ou seja, antes do investimento. 

 

 

Ao selecionar o nº de ordem atribuído à parcela, a área a reestruturar surge 

automaticamente, tendo em consideração a informação do quadro 

anterior. 

 

 

Os dados a registar incluem o compasso (distância na linha e entrelinha), 

sendo a densidade de plantação calculada automaticamente, o sistema de 

condução, tipo de cultura e tipo de sistematização.  
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No campo referente às castas, são registadas para cada parcela as 

respetivas castas e % de ocupação. 

 

Ao clicar no botão +, abre uma lista para seleção da casta. 
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É indicada a % de ocupação podendo adicionar-se várias linhas consoante 

as castas presentes na parcela. Finaliza-se os registos clicando em OK. 

Completado o quadro da caracterização das parcelas a reestruturar antes 

do investimento, guarda-se a informação através do botão Guardar. 

 

➢ Caraterização das parcelas a reestruturar após o investimento 

Este quadro destina-se a caracterizar as parcelas de investimento, 

identificadas com os números de ordem atribuídos para as parcelas 

DESTINO ou ORIGEM/DESTINO. 

 

 

Para cada parcela é indicada a área objeto de reestruturação, “compasso 

(linha)” (distância entre plantas na linha, que deve ser ≥ 0,70 m e ≤ 3,00 m) e 

“compasso (entrelinha)” (distância entre plantas na entrelinha, ≥ 1,00 m e ≤ 

10,00 m), sendo calculada automaticamente a densidade de plantação na 

parcela. 

Tal como no quadro anterior, o sistema de condução é selecionado de 

uma lista de valores disponível. 

 

É indicado se a parcela é isolada ou contígua (em relação às outras 

parcelas incluídas na candidatura). No caso da parcela não ser isolada, 

deve(m) ser indicado(s) o(s) nº(s) de ordem da(s) parcela(s) contígua(s). Por 

exemplo, se a parcela for contígua com as parcelas n.º 3 e 8, deve registar 

3,8. 

NOTA: Entende-se por parcela(s) contígua(s) aquelas que têm estremas 

comuns/confinantes ou que se encontram separadas por taludes, 

cabeceiras, valas de drenagem ou linhas de água, caminhos e estradas. 
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Deve ainda ser indicado se é uma parcela de vinha estreme e se se 

encontra em área classificada, assinalando o campo “Área Classificada”. 

 

Se incluir a reestruturação de vinhas em Áreas protegidas ou integradas 

na Rede Natura 2000 deverá ser apresentada autorização do ICNF (ou 

documento comprovativo de pedido de autorização, ficando a validação 

e seleção da candidatura condicionada à apresentação do respetivo 

parecer). 

 

No caso de candidaturas localizadas no Alto Douro Vinhateiro deverá ser 

apresentado parecer favorável da CCDR (ou documento comprovativo de 

pedido de parecer/comunicação prévia, ficando a validação e seleção 

da candidatura condicionada à apresentação do respetivo parecer). 

 

Após completar a primeira linha, pode adicionar-se e preencher tantas 

linhas quanto as parcelas a caracterizar. 

 

Completado o quadro da caracterização das parcelas após o 

investimento, guarda-se a informação através do botão Guardar. 

 

➢ Autorizações de Plantação 

N.º de ordem - Selecionar o n.º de ordem da parcela (n.ºs de ordem 

associados às parcelas classificadas como "DESTINO" ou "ORIGEM/DESTINO" 

no quadro "Caracterização e identificação das parcelas", excluídas as 

parcelas identificadas com o tipo de intervenção sobreenxertia e/ou 

reenxertia). 

Inserir o código da autorização de plantação, para: 

ARCA - Autorização de Replantação com Arranque Prévio.  

ARSA - Autorização de Replantação sem Arranque Prévio.  
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No caso de candidaturas que incluam parcelas de vinha ainda em 

produção e não existir ainda ARCA emitida, deve ser registado o 

Geocódigo de parcela de vinha ainda não arrancada no quadro das 

autorizações de plantação. 

 

 

Após registar o código da autorização, são obtidos via webservice os dados 

relativos a: tipo de autorização, área, data de início e fim e identificação do 

titular. 

NIF Titular - Campo de preenchimento automático. Se o titular da 

autorização não for o beneficiário, deve ser apresentado mandato para a 

sua utilização (através de upload no separador Documentos da 

candidatura). 

 

As plantações podem ser efetuadas com recurso a qualquer autorização 

de replantação independentemente de estas terem como origem ou 

destino outras parcelas ou regiões vitícolas, com exceção da Região 

Demarcada do Douro, onde só podem ser utilizadas autorizações de 

replantação que tenham como origem e destino parcelas dessa Região. 
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➢ Castas 

Neste quadro, com referência ao nº de ordem, regista-se informação sobre as 

castas e destino da produção das novas vinhas a instalar. 

 

Após seleção do nº de ordem da parcela a área restruturada é preenchida 

automaticamente. 

 

 

Deve ser indicado qual o destino da produção: Denominação de origem (DOP) 

ou Indicação Geográfica (IGP). 

  

Com indicação do nome da lista disponível. 
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Após clicar no botão Mostrar será possível o registo das castas e a percentagem 

de ocupação. Para finalizar clica-se no botão OK. 

 

Após preenchimento dos dados do separador Património Vitícola grava-se a 

informação registada, clicando no botão Guardar do topo do ecrã. 

 

 

2.2.3 AÇÕES 

 

Neste separador são registados os investimentos que fazem parte da 

candidatura VITIS. 

É composto por quadros de preenchimento para indicação dos dados de: 

- Melhoria das infraestruturas 

- Plantação 

- Sobreenxertia/Reenxertia 

- Calendarização dos investimentos 

- Compensação pela perda de receita 

 

➢ Plantação 

 

Neste quadro, após indicação do nº de ordem da parcela, a densidade de 

plantação é registada de forma automática, de acordo com a densidade que 

consta no separador do Património Vitícola. 
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Deve ser indicado o tipo de sistematização do terreno: 

 

O tipo de material vegetativo: 

 

E a área de plantação. 

Finalizados os registos referentes à plantação, guarda-se a informação. 

 

➢ Melhoria das infraestruturas 

Com referência ao nº de ordem atribuído à parcela, selecionam-se os 

investimentos a executar relativos às ações: 

- Drenagens de águas Superficiais do terreno 

- Muros de Suporte 
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Conforme a ação selecionada, escolhe-se a subação. 

  

 

 

 

Sendo indicada a dimensão do investimento no campo respetivo. 

 

 

Tal como nos quadros dos separadores anteriores, pode inserir-se novas linhas, 

clicando no botão +. 
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➢ Sobreenxertia/Reenxertia 

Se o investimento incidir nas operações de sobreenxertia ou reenxertia, os 

dados são registados neste quadro. 

Com a indicação do nº de ordem da parcela surge de forma automática a 

densidade, conforme o compasso indicado no separador Património Vitícola. 

 

Da lista de valores, seleciona-se a ação: 

 

E se abrange a parcela inteira ou apenas um talhão: 

 

Regista-se a área da operação de reenxertia ou sobreenxertia. 
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➢ Calendarização do investimento 

São indicadas as datas previstas para a realização do investimento, com registo das 

datas no formulário de candidatura – calendário. 

 

 

➢ Compensação pela perda de receita 

Nº de ordem - Selecionar o nº de ordem da parcela de investimento. 

Forma/Denominação - Deve indicar o tipo de compensação por perda de receita 

inerente à reconversão da vinha, que poderá ser: 

 

• Compensação financeira - no caso de arranque da vinha velha. Apenas 

elegível para arranques efetuados 60 dias após o encerramento do prazo de 

receção das candidaturas. 

 

• Manutenção da vinha velha - no caso de manter a vinha velha em produção 

durante 4 campanhas subsequentes àquela em que é plantada a vinha nova.  

 

 

Área (ha) - Indicar a área (ha) e gravar a informação. 
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2.2.4 VALORES PREVISIONAIS 

 

Após validação da candidatura, é possível visualizar os valores previsionais da 

ajuda e compensações financeiras calculados com base nos dados 

registados no formulário on-line. Os dados que irão surgir neste separador são 

indicativos e não editáveis. 

 

Alerta-se que são apenas valores previsionais, podendo existir necessidade 

de reajustamentos em sede de análise da candidatura (validação técnica) 

por parte da CCDR (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional). 

 

Os valores unitários da ajuda correspondentes à ação Plantação da vinha 

são reduzidos em 10% quando o arranque da vinha de compensação é 

efetuado em data anterior à data de elegibilidade definida. 

 

Nas candidaturas conjuntas, as ajudas previstas são majoradas em 10%. 

 

As ações "Drenagem superficial do terreno" e "Construção ou reconstrução 

de muros" são limitadas a 15% e 20%, respetivamente, do valor total da ajuda 

prevista para a Plantação da vinha e a 30% relativamente à ação 

"Construção ou reconstrução de muros" quando se tratar de muros em pedra 

posta na região do Douro. 

 

Nas candidaturas conjuntas, as ajudas previstas para as ações "Drenagem 

superficial do terreno" e "Construção ou reconstrução de muros são limitadas 

a 30% do valor total da Plantação da vinha. 
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2.2.5 DOCUMENTOS 

 

Neste separador é efetuado o upload de documentos complementares ou 

necessários à apresentação da candidatura. 

 

Ao clicar no botão +, surge um ecrã que permite selecionar qual o tipo de 

documento a anexar à candidatura. 

 

 

O botão Procurar permite adicionar à candidatura os documentos guardados no 

computador. 
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Clicando em abrir, o ficheiro aparece no quadro para adicionar à 

candidatura (imagem infra). 

 

 

Após Adicionar, surge pré-preenchido o número de identificação fiscal do 

beneficiário e o nome do ficheiro introduzido. 

 

 

 

Seleciona-se da lista disponível o tipo de documento em causa, devendo ser 

introduzidos apenas os documentos relativos à candidatura em questão. 
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No caso de candidaturas de emparcelamento, os documentos relativos ao 

emparcelamento são obrigatórios. 

Existe ainda um campo para registo de observações sobre o documento inserido. 

 

Após a inserção do documento, pode aceder-se ao mesmo, bastando para tal, 

clicar no nome do ficheiro. 

 

  

 

 

2.2.6 ERROS/AVISOS 

 

Após o preenchimento de todos os dados relativos à candidatura, será necessário 

proceder à sua validação clicando no botão Validar no topo do ecrã. 

 

 

 

 

Este procedimento permitirá verificar a existência de eventuais erros de 

preenchimento ou avisos, sendo que: 
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Exemplo: 

 

 

2.3 SUBMISSÃO DA CANDIDATURA 

 

Após validação dos dados do formulário de candidatura com sucesso (sem 

erros), o botão Submeter fica ativo, podendo ser efetuada a submissão da 

candidatura on-line. Submetida a candidatura, o formulário deixa de poder ser 

alterado. 

 

São erros impeditivos da submissão da candidatura 

São avisos não impeditivos da submissão da candidatura, mas alertam 

para alguma ação necessária relativa à candidatura em causa 
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No entanto, pode ser apresentada uma substituição à candidatura submetida, 

através do botão Substituir que se encontra no ecrã inicial. 

 

 

2.4 SUBMISSÃO DE CANDIDATURAS AGRUPADAS/GRUPO 

 

2.4.1 Validação e Submissão de Candidatura AGRUPADA 

Após submissão de todas as candidaturas secundárias, será necessário proceder à 

validação e submissão da candidatura AGRUPADA no seu todo. Esta ação é 

efetuada na Candidatura Agrupada Principal, após selecionar o número da 

candidatura principal (que está no estado inicial), e o botão Consultar/Editar 

documento: 
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Após confirmação de que todas as candidaturas secundárias que constituem 

o agrupamento estão submetidas (esta verificação é possível no TAB 

Candidatura da Principal), a candidatura AGRUPADA (principal) pode ser 

validada e submetida.  

 

 

 

Na validação são confirmados os requisitos de enquadramento deste tipo de 

candidaturas (área total proposta, bem como número de viticultores incluídos 

na candidatura). 

 

2.4.2 Validação e Submissão de Candidatura de GRUPO 

Após submissão de todas as candidaturas que fazem parte do Grupo 

(secundárias), será necessário proceder à validação e submissão da 

candidatura de Grupo. 

 

Esta ação é efetuada na Candidatura GRUPO Principal, após selecionar o 

número da candidatura principal (que está no estado inicial), e o botão 

Consultar/Editar documento. Após confirmação de que todas as candidaturas 

que constituem o GRUPO estão submetidas, a candidatura pode ser validada 

e submetida.  

 

Na validação são confirmados os requisitos de enquadramento deste tipo de 

candidaturas (número de viticultores incluídos na candidatura não devendo 

cada viticultor deter mais do que 50% da área total a reestruturar). 
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2.4.3 Substituição das candidaturas secundárias Agrupadas/Grupo 

No caso de ser necessário efetuar uma substituição a uma das candidaturas 

secundárias da Agrupada ou Grupo, primeiro será necessário substituir a 

candidatura Principal (que fica no estado inicial), depois procede-se à substituição 

da candidatura secundária que se pretende alterar. 

Após efetuadas as devidas alterações, procede-se à validação e submissão da 

agrupada secundária. Depois volta-se a validar e submeter a candidatura Principal. 

 

2.5 IMPRESSÃO E ASSINATURA 

 

Se a candidatura on-line for submetida por uma entidade protocolada para a 

recolha de candidaturas, deve ser utilizado o botão Imprimir/Assinar. 

 

Esta ação permitirá gerar um documento em formato pdf para assinatura por parte 

da entidade recetora e do beneficiário. 

 

Este procedimento não é necessário, quando a candidatura for submetida pelo 

próprio beneficiário. 
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